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Pémla do Plamlto

DECR ETO N" 3.656. DE 12 DE MARCO DÉ 2021

Dispôe sobre a suplementação de recursos na execução
orçamentária do exercício de 202,1 .

WLSON JOSÉ GARCIA, prefeito Municipal de Bernardino de
campos, Estado de são Paulo, usando de suas atribuiçÕes legais e nos termos da Lei
Municipal n" 2.212, de 01 de Dezembro de2020.

Artigo 'r o - Fica autorizada ao setor de contadoria da prefeitura

Municipal de Bernardino de campos, suplementar recursos no valor de R$ 13s,o0o,oo
(cento e trinta e cinco mit reais), destinados as seguintes verbas do orçamento êm vigor:

SUPLEMENTA:

Artigo 2' - As despesas decorrentes da suprementação autorizada
serão cobertas por Excesso de arrecadaçáo no valor de R$ 13s.000,00 (cento e trina e
cinco mil reais).

Artigo 3' - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Bernardino de C , 12 de Março de2021

WI JOSÉ cRRcrR

Prefeito Municipal

Regis publicado ne da

-ç <9.r-n
PAU NE SOMAN SILVA FREDERICO

DIGOc FICHA DtscRrMtNAÇ o VALOR R$
3.3.50.43.00 615 SUBVENÇ ES SOCIAIS 13s.000,00
TOTAL R$ 135.000,00

Res nsável pelo e diente da Secretaria Administrativa
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